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TERMO DE REFERÍNCIA DO OBJETO ;,. t ~""-?:-11 (Js# 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR ABRANGENDO OS SJi:RVIÇOS ·E>E ~ 
TROCA, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, DESTINADOS AO ATENBIMEm'O ·DAS 
NI?CESSIDADES ~os VEICULO$ MÁQUINAS PERTENCENTES AO MuNICÍPIO DE 
VARZEA ALEGRE/CE. 

1. DA FUNDAMJ!:NT AÇÃO 
1.1. TERMO DE;REflilttNCIA PA}lA P_REat.0 ~mCIAL •• llE~IÔ'p.~It~ r.i:iis.~ lQ~.~ 
DE l7 DÊ- JULHO' D~ 2002 "E. ~QBSIDIARIAMpNTE PELA LEI N.~"8JP6~ ~f?E.121/0.§/25. 
ALTERADA PELA LEI N.0 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98. E LEGIS,l..A~9 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 12-3/2606, LEI 147/2014 E SUAS ALTE~Ç'OES E LEI 
12.84612013. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, cRITtruo DE JULGAMENTO E DIVISÃO P6R 
LOTES 
2.1. O presente termo de referência é oriundo das solicitações de despesas nº 2017.07.05.0001 -
Secretaria Municipal de Saúde; Solici_!!9!o de despesas nº 2017.07.05.0002 -:: Segretaria Municipal 
de Educação; Sal~iUi'çlo de despesas n6 2017.07.05.0003 - Secretaria Municipal de Assistêndia 
Social, Segurança Alimentar e Trabalho e Solicitação de despesas nº 2017.07 .05.000 l - Secretaria 
Munltipal de Infraestrutura. 

2.2. CRlTÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES 
2.3.1. Qu,nto.. à divisllo técnica dos lot,es os itens fôrartl agr1;1.pados em.. Lo~s ~m~idü'élê,.sie"11s 
mosmos gualldaroin co1Tl'p8tíbilidade entre si, obsêrvando-~. ~lclusive as l'\'.8~ Je. rleroaoo parft~ 
contratnçll'O dos serYiços~ de modo·a manter a cOmP,etitividade n~~árla à dispttta~ . 
2.3.2. No objeto. em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item gerarià- um oú'merp 
muito grande de vencedores para o atendimente de um mesmo objeto, o que dificultarl'a a 
coordenação das ativipades, pois as secretarias solicilantes não contam com servidores tuficientes 
pnra fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta Feita optamos pelo critério de 
julgamento menor Preço por Lote. 
2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludjdo objeto sobrecarrega a administração- pública e encarece' o 
contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negocinç{'lo maioi;'por estarem 
comercializando uma lllJllOr parcela (Lote) do objeto licitado, de5sa forma nA. divjsão· por lote do 
objeto em tela há um grantle ganho para a Administraçlio na economia de escala, tenao em vista que 
implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos 
pela Administração. 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Item Eane.elficacllo B'nldadc "Quantidade 
001 Pneu 185170- a{o.14 ·~ _ una·~· 5: . 
002 Pneu I'lsno arti 14 - ' . -· .und,.. • ~ .... . . . . . 
003" J>neu:17Sx65'.&Q>.14 . . und • • !:t.;,c l'l1- ' . 

' 

004 Pneu 21sns.oorJ7.5 . Und ' ~ 
oos Pneu 11sno oor 13 Und ~ -
006 Pneu 195/60 aro IS Und 2 
007 C4mal'1l de 11r o/ aro I' . Und 8 
008 C4m11111 de ar pi J)lleu nro 14 Und 8 
009 Cãmara de ar 90/ l 8 oi moto 125 Und 16 
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• SECRETARIA MUNICJPAL DE EDUCAÇÃO ... 

Unidade 
UNO 
UND 
UND 
UND 
UND 

• SEC. MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL,..$00RANÇA AiIME.N'PAR·E T~BA-LHO 

Item 
001 

o 002 
003 
004 
oos 
006 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Item Unidade 
001 UND 
002 UND 
003 
004 
005 
006 

7 
008 

,. 
009 
OJO o 

Lote 01 • Pneus ·· 

Unid. tde. 
UND 5 
UND s 
UNO 16 

12 
UNO .20 
UNO 6 
UND 
UND 2 
UNO 2 
UND 29 
UND 2 
UNO ·2 



________ .. ____ .__..._. .. ._,. __ 

Lote 02 - CIQlaru de Ar e Protetores 

-

UND 2 
UNO S 
UNO 1 

. UND 2 

144 
8 
4 
12 
12 
144 
2 
14 
16 

.. -

O'BS: No ato da tr;oc9' dos pneus os serviços de alinhamento e balanc;eamento doa Neículos será 
por coa .. da éoutratada. 

3. REFWNCIAL DOS PREÇOS -
3.1. Os pre905 de refer6ncia foram estimados com base nas cotações realizadas. peJo Seter de 
Cota9llo de Preços do Municfpio de Vârz.ea Alegre/CE, constando nos autos do processo. 

4. JUSTD'ICATIV A DA., NECESSIDADE DO OBJETO 
4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade das diversas Secretarias do Município de Vwa 
·Alegre/CJt· no intuito de garantir-os pneus e cim.aras de ar•necessários ao perfeito fúncion11flentG 
dos"Vefcules-pert*'.qentes.as.diversas Secretaria~ do Munic~io de Vãrz.ea Alegre. · 

" 5. DA PROPq'S'l"A DE PREÇOS . _ , , 
.5.1. A propoata.cfe·preços devera ser el)lborada em 01 (uma) via em.papel tiJi>Rrado_êu,~r!tcaritQbô 
do interessado, manuscrita em letra de fonna em tinta nllo lavável ou sonfeccionadá.Wr'r1'ãquina, 
impresso por compllt:iidor ou qualquer processo eletrônico, datada e ISfinada ~brp o wiinSo ou 
equivalente) pelo titular ou proposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhps. 
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo pa8roni?de no anexo do 
edital, cdntendo: 
s.2.1. A mochrlldade e O'número da li~taçlo: 
S.2.2. Bn4ercçamcnto ao Pregoeiro do Município de-·Várzea Alegre/CE; 
5.2.S. Razio social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponepte, conforme o 
caso, e se ho\lver, número do telefone/fax, e endereço eletr6nico; 
5.2.4. Pruo de entrega será de 05 (cinco) dias; 
5.2.5. Pruo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6. Os itens cotatlos, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, com a respâva marca, bem como valor global da proposta de preço.s por extenso. . 
5.2.6.1. Serio automaiicamente desclassificados . os itens das pro!fostas de preços que . não 
espcCificarem 11 marca dos produtos/lfiatériajs cotados. ~m J;PffiO cotar fiiircãs inexistentes no 
mercado. ~ 

Rua Dep. Luiz Otac!lw Correia. 153- Centro- CEP:63.54()-tJOO- Ytneq94~e/~J 
"Várzea Alegre Terra do A.mor F:ratern@" ttr' ·_· . ·~ 
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s.2:1. Os valprts·ynitf\'los e totais em algatismos de.cada item c0tado, e eon~ éi'tor.J' 0tlof 
globa1 do Jo~ elfU dl WJ>poSta" em alg_arismos e por extenso.·· •.,, 
5.2.8; Quantídaáe ofectada por item/lote, observando o disposto neste Termo de R'efefenÓià; . . 
5.2.9. Declaração da licitante que, 4\0S valores apresentados acima, estão inclusôs todes os tQbuto~ 
encargos trabalhislu. previdenciários. ·fiscais e comerciais, taxas, fretes, segúros, ãeslbcameotos-de 
pessoal. custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado; 

ORIENTACiÃO SQBRE A ELABOJMCÃO DAS PROPOSTAS DE PREC<:?S E§cmTAS 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter o.penas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante pi:oçedcr ao arredondamento ou.desprezar os números 
ap6s as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. • 
5.4. Os preços. propostos serão de exçlusiva responsabilidade do licitante. não lhe 1$S1Stindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro. omissão ou qualquep.o outro 
argumento nlo previsto em lei. 
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo diverg!ncia entre os preços 
unitários e totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço .por lote ou·global. o 
Som~rio ou a mQltinlicaflo errada n!o implicari na desclassificaçJo..,da. li~tan~ 11,~f°Nidó }oiL o,u 
pmposta..,J>Odendo ser sanada, desde que previa1)lente autorizada J>Cfo licitànte. Cato nãõ autoriif?a 
f.rcti,tica,lo.acima referi<ta. o lote ou ·a propo~ res;tectiva será d~cl1\5sificaàa. Tarlfo adivetgêd'cia 
quanto a 11,UtOfizaçlO QU recôsa-.de retifi~o.poi'lparte da licitante dev~rá,.cOt}star em i't&. 
5.6. 0s qu'andtitivos licitados e cotados deverlO'scr rigorosamente conferido~_pelos Uoitantes. 
S.6.1 • .1' propo~ta cfo p"*s deve con'témplar todos os itens/19tes cm sua integralidliilo. 
5.7. A apmen~o da proposta de preços imi:Jtica na ci6ncia clara. do todos os.t-elmol-do' cdlúd o 
seus anexos_. · em especial quanto à especificação dos bens e as condições de parti~ipaçlo, 
competiçlo,julgamcnto e fonnalizaçlo de contrato, bem como a·acoitação e sujeição integral às $Uas 

disposições e à legislação aplioével. notadamente a Loi Nº. 10.520/62 e Lei Nº. 8.6~6193, alterada e 
consolidad_a. · 
5.8. Na análise das propostas de preços ao Pregoeiro obser:vará preferencialmepte ~ preyo•unitârio, 
facultlndo-lhe~ J>Qtém. segundo crit6rio de conveni!ncia e oportunidaéle observar o preço-total. · 
5.9. Será desclassifioada a propostà de-preços apresentada em desconformidadd' ccnfl'este lftml. 
5.10; Somenie·seflo a'Ceitos os documentos acondicionados no envelope "A" nlo sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem pennitido à licitante f8%81' qualquer 
adendo &OS'dntregues ao Pregoeiro. 

6. DA ~ILITAC;;ÃO . 
6.1. Os interesla.d~ hd>ilitar-se-lo. àip.resonte Ucíta910 modian~ a apy;bSenta~• ~'!J.dpêult\~tos 
abaixo orelaccionados. os· quais serio analisados pelo Prcgoefro quanto· à sur·auteiiticitláde\e Q, ~eu 
prazo cte validade. ,, 

6.2. RELATIVA Á HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa firma individual. no resiSl(o públi6o tle 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursâl, filial ou agencia, 
qpresentar o ré'gistro daJunta oqde opera com averbação no registra.da Junta onde tqlll"Çdc~matriz. 
6.2.2.ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TOOOS OS SEUS 

. . 
ADmvOS FJOU ÚL TlMO ADI'RVO CONSOLIDADO em vigor d~idamente. rejli1ttado no 
registro público de empresa rriêrcantifàa !unta Comercial. enf seiJ'atandoAe-soei~es empr~as 
e, no caso de sociodades por ações. acompanhado de documentos do eloiçlo õe scU'S administraclercs~ 
devendo, no caso da licitante ser a -sucursal, filial ou ag6ncia; 'Bprcsentar o registro da J1,1nta onêle ~ 
opera com avorbaçlo no registro da Junta onde tem sode a matriz. ~ 



~ ........ 

• 'RI - .. ---. -· 

PREFEITURA DE V ARZEA ALEGRE . 
6~.3. INS~ÃQ ~ ATO CONSTITUTIVO, no caso . de sociedades ·~in]plC§ - exceto 
cooperativlS"no~Cartório de Registro das Pessoas Juridictasracomp1lnhada de pfo\ta da;ctjreforUJ..e'fi 
exercício; .dq.venJf o, do CfSO da licit!Ulte ser a suctirsa 1, "filÍal óq ag6rtcia.,. a~rt?ar ~ ~stro\'no~ 
cartório .de\ Registro das Pessoas o/urídicas dQ Estado onde opera' com avcr1ia~0"1o3iârtóri~ 'quae· . ~ 
tem sede a mâúiz. • \ 
6.l.4. · DBcRETO . DE. AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade cstrang'bírà .cm 
füncionamento•no Pafs, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNciONANmNTO 
expedido pelo órgão competente, quando a.atividade assim o exigir. ' 
6.2,5. DOC~ OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou-. proprietários, 
conforme o caso, reconhecidos na fonna da lei. 

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova .de inscllição no Cadastro Nacional de Possoas JurfdiC9,.S (CNPJ); , 
6.3.2. Prová de insoriçlo no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme O'C8so, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividlde e 
compativel com o objeto contratual; ' 
6.3.3. Prova de R.e!u1aridado relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da Unilo (inclusive 
contribuições sociai9', com base na.Portaria Cortjunta RFBIPGFN nº t. 751, de 0211012014; · · 
6.3.4. Proiia de R~gultn'&ade relativa a Faizttoda Estadual do domicfJio O\I sede c;la licitaqte; 
6.~. 'Pf,ova dê; ~gu1ari'dad.e r6lafiva T A.z.endà Munic'iJ>al do domicílio OJS 'Sd ~lic1taltt~ ~ctal 
ou tSSf; , 
6.3-.6: Prova de IJlgulllridade relativa~ f~ndo de gorantJ"'a por t~mpo de lorviço (FGJ.1S)\ .. 
6.3.7. Prova 'de inexist!ncia de d6bitos' inadimplfdos perante a Justi~ do Trapatho, moeliante,.a 
apresentação. de tertiddo Negativa, nos termos do Titulo Vll-A das Consolidações·~Uis db 
Trabalho, aprovada pdlo.·Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1-943~ 

6.4. RELATIVA À·QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.l. Ceitidlo de.neptiva de falencia-eu concordata/recuperação judicial expedida.pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurldica. 
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstráções contábeis do último cxerc(cio social, jâ ex.iglveis e 
apresentadas na fonna da lei, que comprovem a boa situação financeisa da cmercsa - vedada a sua 
substituiçlo por balancetes ou balanços provisórios - devidamente · assinados por coritabili~ 
... gistrado no ·CRC, bem como por sócio, gerente oo diretor, podel.ldo ser atualizados por lndices 
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, Aevldamentc 
~gistrados na Ju6ta CollJercial compctel'fte; . -
6.4.2.1. As entpresaa pptantes.pelo si~a simples de tributação, ficarioJisontu ~ apresenta910 tio 
que ~ refere o item ac!inu\, conforme ai;t. 2S ck art. 26, parágtaf o 2° e att. 'l7 J!a ~i",.eoamlem90~ 
nº 123 do l~"<le-dczembl"O'de 2006, median(e ap~taflo d0$'S.egúint!sodo'tumento1: 
6.4:2.}. 'DeeJaração, com firma deyltiamente reconh..cci~a do con'h\4or da .empre§à litita,rite, 
constando que a empresa ó-optante pclo.Si$temJl Sim~lbs de ~1>ufl!Ç4ts (Shnpl~s.~iPJla~c:SfadÕ 
assim isenta da apreseo'\'açio das demonstrações cont!beis para fins d~ pârticipaçlo erri, certames 
licitat6rios: 
6.4.2.31 Declaração ~uai do Simplqs N~cionol. 

6.S. RELA TPl ~À QUALIFICAÇkO t'ÉCNICA , 
6.S.l. Atestado de cícsempenho anterior fornecido por pessoajurldica de.direito público ou prlyaâo. 
com identitlcação e firma reconhecilla do assinante, comprovando aptidão da licitante' para 
desempenho de atividados compativel com o objeto da licifa91'>; 
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6~6. DEMAIS D&,eVMENTOS DE HaJLA'AÇÃO •. , •. . . . 
6.6.1. Declaração, com.,,iirma devidamente reconhecida, de que, emcuqipriment~A_o. e~ta&'blecido na 
Lei N'· 9.854, do 27ftó1\999, publicada no ))OU de 28fl011999, e ao inciso·~. dq ut. 7°,.d~ 
Constituiçlo•'Fcderal, nlo emprega ni~nom de 18 (dezoito) .anos.cm trapllln9''1oturlJ9r . .,eJ:igosc:t-~ 
insalubre-. nem ~prega•menores.de 16 @ezesseis) anos edl trabalho aJ'guJll.,Sl\l~o. rpi.~~iÇie"d$ 
aprendiz, a gUtir d~ l4 (<j.uatone) anos, conforme modélo constante dctfo llnek~s CieF,nditàI( · • 
6.6.2 .• )).eclara9lo. com finna .devi<larn~te reconhecida, sob- as _penalitl~es cabt'f.ot; de 'qu\1\
Ucitan~ ~i ~l~l 11J!d&lef'J>1Ua Íicjtarou con$?M com â alftn'in1stta~~li'ca:.~ .terhtos · 
9o lnoiao · 'f'V dC> irt. 8=7 -da Lei Nº. 8.666193 e. da inexistencia do fãto supcrvon~nte'impoditivo..da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade do declarar ocorr&ncias posteriores, conforme medeio 
constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nª. 8.666193). 

ORIENTACÃO SOBRE A FASE DE HA»ILQ'ACÃO 
6.7. Para . a habilitação júrldica, o licitante de'lerá, nos documonJos ,cxigidqs .n~ instru~nto, 
demonstrar a compatibilidade dos sous-objetivos.sociais com.,o objeto da-lÍoitiwJo. • . ' • 
6.8. As cortld~Cadastros do comprõva9Ão ·de reguláridil'de, bem como as de- falêncill e 
concordllta/~u~çlo judicial, caso exigidas neste edital, que nlo ap~ntaram expressamente o 
sou período.•tle validade. deverlo ter sido emitidas nos 90 (noventa) dias ànteriores "à-data marcada 
para o recebímento dos envelopes. 
6.9: "A doourmiptaçlo constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integJ'Aiá ~ autos do 
processo Jicitat&tio OJl!o-soré aevolvidi. • 
G.9.1. 'E>t- 4ovcl6~ COO\ os dôcql}lentos relativos à habilit4~o ,dos ~~,i~ntes .inlo.f(iecl,lraétb's 
classificados ao firlal da fase de corn,Peiição poderio ser rot;,&dê>s por 11.ouã~ros,ed~· paa.p1õj1fl(.. 
sesslo •. Os 'documoó{o'S· nlo "atirados pennan~ em ~tio P'rog'ôeifotii$"'id~en&""iJOJMos, 
durante 30 (trint4) diú 'ÇOrrontes à di$pqsiçlo ddí·respectlvo~ 'licitantes. Fin<fo est'o pMzo, 5emÁJuê 
sejam retirados, seno ~trufdos. ' . . 
6.10. Sera Ínabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à.fase '.de 
habilitaglo, bom como apresentar ~ documentos defeituosos em seus conte6dos e forma. 

7. DOTAÇÕES"ORÇAMENTÁlUAS . 
7.1. As dos~ decorrentes da.contratação do objeto deste. termo de refe~ncla correrã.o:à conta de 
reçursos ospecíflcQS c~ignaaos no '!ÍPJJ.tA Orçamento .MwllciRB~ ii}etentçs à:o;~~il!IMunid\J)'cl. 
de Sa\'.ldo .- Dotação Orçanlentíria: 10:01 - 10.304.01'>1.2.048.000, 10.01 - 10.1~0037?1054.~' 1'0.Õl -
lOJOl.OJ7t.!.OSS.OOOO'- .Elemento de~: 33.9030.00; Secretaria Municipal de Jnfraestrutura • 
Dotação Of'\l&lllent!ria: 07.01.04.122.0037.2020.0000 - Elemento d~ Despesas; li.9030.00 -
Secretaria Municipal de Assistancia Social • Dotação Orçamentária: 16.0 l .08. l22.0037 .2058.0000 e 
11.0 l.08.244~0137.2066.0000 - Biemento de Despesas: 33.90.30.00 o Sec~tfria Muniblpal de 
Educar;iq ~ 08.0l.12.361.Q231.2,0ll.OOOO e 08.0l.12.453.0!31.2.03&00q0'· - 'Elem6nto de 
Oes~~,3':90.1~00: , . ""';. ·".\. 
Si ~"FO~~.Ã.<>"1>~dN't.$:ro . - .. ~ .. ~ . . 
8.1. As obrigaç~ deêotrentos da-Jicil2'çko s~ fonna1mtdas,atrav6s de'C~ celebzl40' 
entre o Municfpio de Vâneet Alegre4CE. atrav6s da Secr$Ra Gestora, rdpreson~·pefo S~tmo 
Ordenador de 06sJlCSli e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n.º A.i6~3. cla!.ci-n.º 
10.520/02, do ~ital .e domais normas pertinentes. 
8.l. Homologada a licita;ão pela autoridade competente, o Município de Várzea. Alegre/CE 
convocarà o ·licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termQs do modelo qtie integra este Q_.....- 1 

Edital. - ~ 
8.2.1. O licitante vencedor terá ~prazo.de º'(cinco) dias.,úteis, Ctfdtádó"â partiP·~cçmv0C49ão,. para . · 
assinar o contrato. Este·~ poderá•.sec. prorrogado uma vez, 'Por.igual' perloêlo, qulll!do•soli~!~ 
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE 

a) A reparar, corrigir. remo'ter ou substitu'\r, às suas expensas, no tOlal l>Y e$ P81"$.Õ •• o obje~ 
fomeci!JU'lllO ~m que se vQrificarem vjçjos, 3ofeitOs ou incom;ções; _. .· · ·1 

b) Responsabilizar-se pelbs danos causados dirt!tamente à Administra910 ou a tçel~'da:!bmnlês 
de sua culpa ~u . dolo na execução do fornecimento, n10· excluindo ou reduzindo essa 
responsabili~ a nscallzaçlo ou o acompanhamento pelo órgão in~d.o; ' 
e) Indicar preposto. aceito pela Administração, para representá-lo na CXC<(U~ dQ fornecimento. As 
dOFisbes e-ptQ.vjdenllias-que,µltrapassarem a compct!ncia do representante do.fornecedor deverã.o ser 
com.uni.cadas:aos-~s.".~P,tiores e~ ~rpp.o hé.biÍ J>fR' a aq~ das medféias C9q~epiel}te!; 
aJ A 'entrega "dbs produt'o!/m!'torià~ tie\CC se eTçtuaf' de. fotnta a pio.<:$>~~ ti Tunci~!!nt<? 
d~ serviço,,4e>S·~~ solicitantes. _ _ 1 •• "\ ~ • • " 

10. nq f~O, DO PAGAMENTO, RIA.ruSTE E Rt&~~Rlt> liéo'NOMtco 
FINANCl:tRO 
10.1. -PRBÇÓS: O~pseços ofe~os devem ser tweserftados.com a incidencia q~~t9.<1ps' ôs:\iibüi&>s,. 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes;;seguros, aestbcaàiehtos de 
pessôal, c~J e.. ~(D4is despesas previsíveis que possam incidir sobce o fornecimento dos bens 
licitados, inclusiye a margem de lucro. 
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporçlo ·da entrega d9s .Pi:oeut<>.s/materlais 
solicitados, segundo ·as or:dens do- comp"51autorizaçõcs de fomecin\entd-~idâs pela 
Administra91<>1 d• conformidade com as notas fiscais/faturas deviduncnte atestadas pelo gestor da. 
despesa. acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas; obSOl'Vadas as eondições da proposta. 
-10.i.1. e .Pasaml!n1~ s:ent efetuado em at6 30 (trinta) dias ap6s o encaminhamento da decumentação 
tratada.nô subit6ln ro.i, o'S'scrvadllf., as .disposições editalfcias, atravú de cr6dito na conta bancária 
do fornecedor ôu atrav6s de,c~uc"llomi11âl. · 
ib.3,. REAJUS.1'E: Os valores contr,Jlaélqs,nfo ~qstados.kntes de decorlitfc(o~rf~ 
(doze) meses. . • . - ·.. f'· • 

10.4. RBEQlJlLÍBlUO Bct>Nê~Õ-FTNA'NCBIRO: Na hipótese de . s9brevirem tat'b~ 
imprevis(veis, o\l previs(veis, por6m de consequ&f'\ciu incalcul!veis, ret4r<(kdorcs 'OU impeditivos da 
execução do ajustado, ou -ainda, em' caso de força mait>r, -caso fortuiro ou (afq do "P.r{nc~e. 
contlgtu·,pdo-· álea econômica extraordirtária f1 extracontratual, poderá, mediant«! ~lrjeific · 
administrativo ond'e reSte dbmonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida·á retaçi'ó que as 
panes R&CtuRfOip•inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçJo da.AdmJ.nistração para 
ajusta romuner&ÇM d!) fomeélmchto, objetivando a manutenção do equillbrio econõmico-financeiro 
inicial do contrato, na fonna do art. 65, Il, "d" da Lei Nº. 8.666193, alterada e consolldail~. · 

11. DAS SANÇÕES 
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sµa proposta de prefOS, nio assinar o 
termo de contratp, deixar de entregar ou apr~ntar docum0t1taçlo falsa exigida para o certpme, · 
ensejar o retardamento da execução do fom~imento, nlo mantiver a proposta eu laPc\', falhar ou 
tfauqar na expcqção do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou C®tCtef'. fraude fiscal, 
fica.i;l. im~idó.de licitar e contratar com o Municlpio de Várzea Alep~ e será descredenclado 
no-tadiitto ·ao ~icSpio de Vá~ ~lbgre/CE pelo PIJ.ZO .4e..tif. qs ( dihco) fUlOS. :sem . p~j~fz.~,<J.e 
~licf~o ,d~~giJiq~uftas o.das demais CQminaçõês-leP.s: , .... 
1. Multa de 2001' (vinte por cento' .,b/6·dValo,,r.at'ÇPp~o no bas9 «· 
a) Recusar em celebrar o tenno de contJato quando regulannento-convt>~Çp;a· 
b) Apresentar. documentação falsa e)tâg'ida para.o ce\'tame; · 
e) Não manler-rproposta-ou Janee; 
d) Fraudarua êxecuc;ão do Contrato; 
e) Comportar-se.de modo ini@nco; 
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. . PREFE~ DE V ARZEAALEGRE - '.. f ~~- 11.C~ 
n. Multa mqmtpria de O,)ti (tr!s d6cimos por cento) .. por dia de atraso na ontregrde_ .<fut_lquer obj~to \ A_· /. 1,,~ 
contratual . solicitado, contados do recebimento da ordem tie compra no endcrcço"~nstante do "'""'<,~'>" 
cadastro de fom~ores ou do conirato, até o limite de 15% (qu_inze por cento) sobre'ó valor da 
compra, case seja Jnferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na exccuçlp da entfep dos 
bens; · 

m MuJta moratória- de 20% 'vinte por .cento} sobre o ~alor da compra,. na hipétese •de atraso 
supcrior,a.3~nta).dias noJ.'qm~imento do bem cequjsitado; 
11~. ·~ li!f>dtbse ~ o.to- ilfcitõ) .q,utras' ocorrêndtls queqs~pam 'll~;·~ó'.S"~ 
doscn°"olv4mõnto do ~rn«lCim~tolentntP.dos b.cms, ~<.l\thúdades·~.J\dminJ~s» d~'4Pe . n~t 
caiba a. aplj~~ ~e 's~ mejs gra~ ou dta.'CJll,.1lpJ'imentq. por _pà~licitan~~e . wi~tg\itUI <J4S · 
obripções do&idas oe«e. instrumento, ne càn~ eu ehi' Olhfos docu~gs que.-ó·~eitien'tpht · 
não abrangicjúpos su,bitens antOficns, icrlo ai;ncadas. sem pr!julzo das,Ghfo)ais S2'f''~..p~vi5t\$ 
na .Lo~.8.'156&93, al~t' é coqsolidada, e na ui bl°. 10.520102, as seguin~: • ··· • 
a) AdveitanciJ· · · 
b) lOfulta do t-% (um por. cento) at.6 2b3 (vinte por cento) sobre o valor o&jetP d.a mq~i~içlo, eu-do 
valor global máximo do contrato, conforme o caso; · 
11.3. O valdr. da mu'lta aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de rui (einco) 
dias a contar da notificaçl9 ou decisão do recurso, por meio de Documento 4e Aqccada910 
Municipal -.. 9AM. . 
11.3#\. 'Se o Yalor da multa não for pago, ou depositado, sef'á automatibalheníe: descóritâlo do 
pagamento a que o licitante 'fizer jus. 
ll.3.2 •• Bm-~ de h1ex~têncía ou insuijciancia de çrédito do licitante. o vaJor.deviclo scrt c6~ 
adminie\l'ativamenle ou inscrito como~lvida.ativa do munic(pio e cobt!a4Q. mediahte prqcess<t .(fe 
exeQJflo 'fiScal, com os en~os ~i:respondentcs. ' .. ' · 
l 1.4. PROcm>fME]q~ AO~~:fl\10: AJ . ~C(ÕCS serio apJibodas 4pós '*1la,r proc~ 
administrativo, adeguract..l ampla ciefesa'C o contraditório. - .. 
11.4.1. No processo:de âplieaçlo de 1ffentlidades 6o asseguradó o. dil'J'ito 1lCt confradi~rjo e é: 'fn~~ 
defesa. ga1'!)tidoa os s9fW1tes prazos déi:leípsà: . 
a) OS (cinçoJ..dias úteis para as'saliÇões e1cclutiv1Jl)cnte de multa e advertfncia; 
b) 10 (d~) ~ils cortidos para a sançie.de impctllll)ento de li<~itar ~ ,cdntf&W con\q,:'Municfplo-$ 

· Vâtz.$ Alegre/CE rt d~dhci'amc:q(p !fb· Cadótro d.e Fomeçedbtes ,db. Municfp~ JJe >(ári.ea 
Ale~CE pelo prazo de até OS (cinco} anos. 
11.4.2 •. Jfara tode ato hidonvenierite ou itlcito que tenha indicio de causar ·<tan~ -ou prêjufzo a 
AdminlstraÇlo ,PubUca.ou erárie devera inaugurar um procedimento adfQiaistratlvoodQ ~putação dos 
fatos. Os casos ocorridos du'rante oa procedimentos licitatórios serio cdmunicados oficiàlmonte e, 
devidamente instruído, ~lo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município p4ra i!PWJl9lo. Nos casos 
ligados a fase 'posterior a adjudica9i0 serão comunicados pela autoridade gesta"tã competente à 
Procuradoria., 

U. DA Fis~~O E GERÊNct~ DO C6NTRA'If) -
12J. A exeédçlo.do contQl\o sên\ apompanhad;l e fiscalizada.'f>ela Sra. Martritmta·P,,e"''itâ,-CPF: 
615.'184.623-24 (6eerctaria tYfunicipal de Educação).; Sra. Joseane ête Oliveira Frutlloso Fiuz.a, CPF: 
851.635,943-1~ (Soctesari4 Municipal de .Saúde), Sr.a. ~tfy~a Gon~~es ~ 
CPP:912.8SS.SS.3-72 (S~ Muniçipal de Assistancia Socil~ e ~r. Franci~ <J'°fge Bitu. 
ínácio, CPP: 44'0.798.4~~8 (Secrefadal Municipal de Infra~tllta), de.acórdof0m.o.esti1iereciJlô · 
no art. 67 da Lei N.O. '8l66õ/93, ~\tanfe.4çnominados~ QE CON~ .. . _. 1 
12.1.1. O gbrente -~ 80Jltfat0' bra nômÍnade Rôcferâ Ser allF.fl'i:lo • qualqU'êr monumto; 
justificadamente, caso-118la.neêessida4o-por parte das'Cdntratántct:w - • • · · ··~ ! 
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PREFEI:rÜRA DE.V ARiBA.ALBGRE ''v 

13. DISPOSIÇÕJtS'JnNAIS ... ~ 
13.r. Este termo de referência, visa atAnder as exigências legais para, o prop~nto 'lic~tósid;'ni 
nmdalidadc,. P~glo. P.ccsencial, co~do todas as condi~ .n~M--'e:J~ufi~~tílet. 'f!,.Câ~<j.Q 
proibido p0r este tcnno exigir clausulas.ou condiyõcs que oomptometafu, rcstfinjanf, oú'ÍniStrcm~9 
carãter competitivo e estabeleçam. profer&lcias ou dcstinaçiõcs em raz!<f do ·· namrafltlaji~ dos 
licitantes ou .. de qualquar·.outra circunstância impertinente ou irrelevante im-a sua esp~f liê&f910, 
conforme disposto nos incisos 1, ll e llI do ut. 39 cta Lei Nº. 10.520/02. 
13.2. Reprodu~-:fiblmente es19 termo do rcferên'Cia na minuta do edital e.edital. 

V 6rzea Aleatê!CB, 04 .P.e s,,tembro.Q_e ,201 7. 

~::;:-·" '"'- Q.. ... c...I\ r-
Oad'úbic:rearvalho Costa 

,SECRETÁIUÔ.MUNJCIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE ACORDO EM Q~ / o°> I \~. 
---~ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

S~T 
lonma--~~o CprroJa. 
MUN~rE"INFRAESTRUI'URA 

... 
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•Governo de 

VÁRZEA ALEGRE 
Comissão Permanente de Licitação 

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.09.15.1 
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE V ARZEA ALEGRE/CE 
Razão Social: 
CNPJNº.: 
Inscrição Estadual ou Municipal: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Banco: 
Agência Nº. : 
Conta Corrente Nº.: 

OBJETO: Aquisição de pneus e câmaras de ar abrangendo os serviços de troca, alinhamento e 
balanceamento, destinados ao atendimento das necessidades dos veículos e máquinas pertencentes ao 
Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo. 

Lote 01 - Pneus 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total 
0001 Pneu 185170 aro 14. Und 5 
0002 Pneu tipo 1000/20 Und 5 
0003 Pneu 175170 aro 14. Und 16 
0004 Pneu 175x65 aro 14 . Und 12 
0005 Pneu 215175por17.5. Und 20 
0006 Pneu 175170 por 13 . Und 6 
0007 Pneu dianteiro tipo 12.5/80-18 Und 1 
0008 Pneu tipo 14.00-24 p/ veiculo patrol . Und 2 
0009 Pneu tipo 17.5-25 . Und 2 
0010 Pneu tipo 1000-20, p/ veículo ônibus . Und 29 
0011 Pneu 195/60 aro 15 . Und 2 
0012 Pneu 205170 r15 . Und 2 
0013 Pneu 205/70 r15 96 tm+s Und 2 
0014 Pneu 175/70r14 84t cint p4 Und 5 
0015 Pneu p/ moto ca 150cc Und 1 
0016 Pneu 205/75 R16 . Und 2 

Total: 

Lote 02 - Câmaras de Ar e Protetores 
Item Esoecificacão Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total 
0001 Câmara de ar p/ pneu tipo 900/20 . Und 144 
0002 Câmara de ar p/ aro 15 Und 8 
0003 Câmara de ar tipo 12.5/80-18 Und 4 
0004 Câmara de ar tipo 17 .5-25 Und 12 
0005 Câmara de ar tipo 14.00-24 Und 12 
0006 Protetores de ar 900-20 Und 144 
0007 Câmara de ar p/ pneu tipo 10.00 r20 . Und 24 
0008 Câmara de ar p/ pneu aro 14 Und 14 
0009 Câmara de ar 90/18 p/ moto 125 Und 16 

Total: 

OBS: No ato da troca dos pneus os serviços de alinhamento e balanceamento dos veículos será por 
conta da contratada. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP:63.54.0-000- Várzea Alegre/CE 
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno " 



Prazo de entrega máximo: 05 (cinco) dias. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Governo de 

VÁRZEA ALEGRE 
Comissão Permanente de Licitação 

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação e 
transporte do objeto licitado. 

<<<LOCAL E DATA>>> 

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP:63.540-000- Várzea Alegre/CE 
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•Governo de 

VÁRZEA ALEGRE 
Comissão Permanente de LicitaÇío 

ANEXO ID - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 1. (Anexo IID - Modelo de Declaracão 

DECLARACÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.09.15.1 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Várzea Alegre /CE, o seguinte: 

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos a serem ofertados 
no presente certame licitatório; e 
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<LOCAL E DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 
RECONHECER FIRMA DO DECLARANTE 

Rua Dep. Luiz Otací/io Correia, 153 - Centro - CEP:63. 540-000 - Várzea Alegre/CE ® 
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Governo de 

VÁRZEA ALEGRE· 
Comissão Permanente de Licitação 

Item 2. (Anexo IID - Modelo de Procuração 

PROCURA CÃO 

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Nº. e ENDEREÇO>>> neste ato representada por 
seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. <<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de Várzea Alegre/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL Nº , podendo o 
mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação 
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

<<<LOCAL E DATA>>> 

<<<OUTORGANTE>>> 
RECONHECER FIME DO OUTORGANTE 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP:63.540-000- Várzea Alegre/CE 
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Governo de 

VÁRZEA ALEGRE 
Comissão Permanente de Licitação 

Item 3. (Anexo llP -Modelo de Declaracão 

DECLARACÃO- PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.09.15.1 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar; especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
Nº. 9.854, de 27110/1999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de .14 (quatorze) 
anos. 
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
inciso N do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e que inexiste qualquer fatÓ superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei Nº. 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<LOCAL E DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 
RECONHECER FIME DO DECLARANTE 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP:63.540-000 - Várzea Alegre/CE 
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• Governo de 

VÁRZEA ALEGRE 
Comissão Permanente de Licitação 

Item 4. (Anexo IID Modelo de Declaracão 

DECLARACÃO 

(nome/ razão social) , inscrita no CNPJ Nº 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

-------------------'portador( a) da Carteira de Identidade 
nº e CPF nº , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser (microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4º, do 
art. 3°, da Lei complementar nº 123/2006. 

( ) Microempresa 

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previsto no§ 4°, do art. 3°, da Lei complementar nº 123/2006. 

Local e data 

Assinatura do representante legal 
(nome e cargo) 
(RECONHECER FIME DO ASSINANTE) 

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP:63.540-000- Várzea Alegre/CE 
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